
CÂMAF`A MUNICIPAL DE
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INDICAÇÃO

ApresentoàPresidênciadaCâmaradeVereadoresdeTaquaritingadoNorte,nostermos

§=nh#s.p2roe,fi:i?oo,'1àsefolÊfod:eTEààníàr,no:|aEree:àná:sudgeestá:,eas£jân=+iÊa:
pavimentação na Rua Gabriel Vieíra, localizada próximo ao trevo de Pão de
AçúC",

Justificativa
A indicação acima citada é um pedido constante de toda população e trará qualidade de

vida a população.

Taquaritinga do Norte, 24 de inarço de 2o25.
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L Art.  29 A Câmara tem  funções  [egislativa§ e exerce atribuições de fiscalizaç8o financeira  e  orçamentár.ia,  controle e  assessoramento dos atos do

Executivo e prat7ca atos de admlnistração 7nteTna.

L.)
§ 39 A função de sssessoramento consiste em sugerlr medidas de intÊresse púbíico ao Executivo, medíante indicação.
Art.138. A lndicaç5o é a proposíção em que o Vere@dor sugere medíd3s dB interesse público aos órgãos cc)mpetentes,
Art.  139. As índlcações serão lidas na hora do Expedlente e encamlnhadas a quem de direito, independentemente de deliberação do Plenário.
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